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COMUNICADO 

 

Solicitado por: CAF-CAP 

Comunicado: 418/2024 

Data: 24/12/2024 

Assunto: Calendário de Repasses de Recursos do PDDE Paulista 2025 
 

Prezados(as), 

 

O Diretor do Centro de Administração, Finanças e Infraestrutura encaminha PORTARIA Nº 

01, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024 da Coordenadoria de Orçamento e Finanças (COFI), publicado 

em DOE no dia 19/12/2024 com retificação em 20/12/2024. 

 

Dispõe sobre o Calendário de Repasses de Recursos do PDDE Paulista para a melhoria da 

infraestrutura, desenvolvimento pedagógico e tecnológico das Unidades Escolares da Rede 

Estadual de Ensino para o exercício de 2025 

 

A Coordenadoria de Orçamento e Finanças (COFI), considerando a necessidade de garantir 

a execução eficiente dos recursos destinados à melhoria da infraestrutura e ao desenvolvimento 

pedagógico e tecnológico das unidades escolares da rede estadual paulista, além de assegurar o 

cumprimento dos objetivos do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE Paulista), instituído pela 

Lei n° 17.149, de 13 de setembro de 2019, regulamentado pelo Decreto Nº 64.644, de 05 de 

dezembro de 2019, expede a seguinte portaria. 

 

Artigo 1º - O calendário de repasses dos recursos financeiros do PDDE Paulista para o exercício 

de 2025 tem como objetivo permitir que as unidades executoras representativas da comunidade 
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escolar - Associações de Pais e Mestres (APMs) das escolas da rede pública estadual se organizem 

adequadamente para atender às seguintes finalidades: 

I - Manutenção e Conservação Predial: Reparos, adequações de infraestrutura e melhorias 

estruturais. 

II - Desenvolvimento Pedagógico: Aquisição de materiais didáticos, tecnológicos e equipamentos 

que favoreçam o processo de ensino-aprendizagem. 

III - Acessibilidade: Adequações que garantam a inclusão de alunos com deficiência ou mobilidade 

reduzida. 

IV - Segurança Escolar: Melhorias relacionadas à segurança e ao bem-estar da comunidade 

escolar. 

 

Artigo 2º – Fica estabelecido o seguinte cronograma para o repasse dos recursos do PDDE Paulista 

no exercício de 2025: 

 

Parcela Período de Repasse Finalidade Prioritária 

1ª Parcela Fevereiro 
Planejamento e execução de ações de manutenção 
predial e aquisição de materiais pedagógicos para o 

início do ano letivo. 

2ª Parcela Junho 
Manutenção preventiva, desenvolvimento de projetos 

pedagógicos e adequações de segurança. 

3ª Parcela Outubro 
Planejamento de encerramento do ano letivo e 

execução de ações de manutenção final. 

  

Artigo 3º – O cronograma elencado no artigo anterior tem como objetivo assegurar: 

I. O funcionamento adequado das unidades escolares, considerando as necessidades de 

infraestrutura, segurança e acessibilidade. 

II. O desenvolvimento de práticas pedagógicas inovadoras por meio da aquisição de 

materiais e recursos didáticos. 

III. O planejamento financeiro das Associações de Pais e Mestres (APMs) e dos gestores 

escolares, alinhando o uso dos recursos às demandas pedagógicas e administrativas 
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IV. A autonomia das escolas, promovendo a gestão eficiente e transparente dos recursos 

financeiros. 

 

Artigo 4º - Cada unidade escolar deverá indicar um Plano de Aplicação Financeira, contemplando 

as ações prioritárias em manutenção, infraestrutura e desenvolvimento pedagógico, devendo ser 

aprovado pelo Conselho Deliberativo da Associação de Pais e Mestres (APM) das unidades 

escolares e mantido arquivado para fins de monitoramento e auditoria. 

 

Artigo 4º - Cada unidade escolar deverá indicar um Plano de Aplicação Financeira, contemplando 

as ações prioritárias em manutenção, infraestrutura e desenvolvimento pedagógico, devendo ser 

aprovado pelo Conselho de Escola e pela Associação de Pais e Mestres (APM) das unidades 

escolares, e mantido arquivado para fins de monitoramento e auditoria.” (alterado pela Retificação 

n° 01 de 19/12/2024, DOE 20/12/2024). 

 

Artigo 5° - A Diretoria Regional de Ensino, considerando as necessidades específicas de cada 

unidade escolar, indicará um percentual de custeio e capital a ser destinado às escolas, com base 

na disponibilidade de recursos apresentada pela Secretaria da Educação. 

 

Parágrafo Único - O percentual destinado será ajustado de acordo com as prioridades identificadas 

em cada instituição de ensino, visando garantir o atendimento das demandas em manutenção, 

infraestrutura e desenvolvimento pedagógico, conforme as diretrizes estabelecidas pela pasta. 

 

Artigo 6° - Os repasses de que trata esta Portaria estarão condicionados à regularidade fiscal das 

unidades executoras, à devida prestação de contas dos recursos recebidos pelo programa e ao 

percentual de execução dos recursos repassados. 

 

Artigo 7º – Os recursos do PDDE Paulista deverão ser utilizados exclusivamente para atender as 

finalidades do programa. 
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Artigo 8º - A Coordenadoria de Orçamento e Finanças (COFI), em conjunto com as Diretorias 

Regionais de Ensino, será responsável pelo acompanhamento contínuo da execução dos recursos 

pelas unidades escolares, cabendo às Diretorias Regionais de Ensino prestar suporte técnico às 

escolas para garantir a conformidade com as diretrizes estabelecidas. 

 

Artigo 9° - Além dos repasses previstos no artigo 2º desta Portaria, poderão ser incluídos novos 

repasses destinados a atender aos objetivos específicos do programa, conforme a disponibilidade 

orçamentária da Secretaria da Educação. 

 

Artigo 10 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 

01 de janeiro de 2025. 

 

Dúvidas referentes a Portaria, deverão ser encaminhadas para os e-mails NFI – 

decapnfi@educacao.sp.gov.br, ou CAF – decapcaf@educacao.sp.gov.br. 

 

Sem mais, 

Atenciosamente, 

 

 

Responsável: 

Luiz de Oliveira Netto 

Diretor Técnico II 

Centro de Administração, Finanças e 

Infraestrutura 

 
De acordo: 

Alair Candelária Bernardinetti Lelli 

Dirigente Regional de Ensino 
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